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/. E. frequente, nos dias de hoje, ver-
se posta em causa a noção de soberania. 
Na Europa, a discussão tem subido de tom 
na proporção dos avanços no sentido da 
união política que desponta no seio da 
União Europeia, criação de contornos mal 
definidos pelo Tratado de Maastricht.' Com 
efeito, a instituição de uma estrutura de 
contornos federais ou para-federais, que 
faria desaparecer a figura do Estado sobe-
rano, tão arduamente conquistada ao Ion-
go de lutas seculares, é uma perspectiva 
que muitos temem. 

No entanto, a controvérsia política e 
doutrinal que se vive na Europa em torno 
da questão da soberania, embora encontre 
na problemática da unido política o seu ter-
reno preferencial tem, não só causas mais 
prosaicas, como consequências bem mais 

* Este texto corresponde à conferencia profe-
rida em Simpósio Internacional, realizado na Facul-
dade de Direito da Universidade de Sao Paulo, em 
19 de agosto de 1998, organizado em colaboração 
com com a Escola Superior de Administração Fazen-
ddria-ESAF. 

I. V., sobre a dificuldade de qualificação da 
natureza jurídica da União Europeia o nosso A natu-
reza constitucional do Tratado da Unido Europeia, 
Lisboa, 1997, pp. 35 e ss. e bibliografia aí citada. 

abrangentes do que aquelas que se pren-
dem como fenómeno de integração regional 
consubstanciado na Comunidade Europeia. 

Em primeiro lugar, relativamente As 
causas que começaram por abalar os ali-
cerces da tradicional noção de soberania, 
cabe dizer que elas despontaram em mea-
dos deste século, na sequência de duas ter-
ríveis guerras que abalaram a Europa. A 
necessidade de reconstrução e o anseio do 
estabelecimento de condições para uma paz 
duradoura desencadearam uma nova con-
cepção de relacionamento entre os Estados, 
que abandonaram o seu protecionismo 
económico e o seu orgulhoso individua-
lismo politico em prol de uma nova atitude 
de colaboração e entre-ajuda. 

A par dessas realidades, surgiram os 
movimentos de descolonização dos anos 
60, concretizando o direito, solenemente 
firmado na Carta das Nações Unidas (arti-
gos 1°, n. 2 e 55(2), à autodeterminação dos 
povos. Desta corrente emancipatória, sur-
giram vários novos Estados, os quais, se 
bem que juridicamente iguais aos seus pa-
res na comunidade internacional, de facto 
careciam de condições — económicas e so-
ciais — que lhes possibilitassem afirmar-
se como efectivamente independentes. A 
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doutrina da Nova Ordem Económica Inter-
nacional traduziu estes desequilíbrios, que 
abalaram o segundo Dogma aliado A noção 
de soberania: a igualdade dos Estados. 

Ou seja, por outro lado, percebeu-se 
que a independência — a não subordina-
cão do comportamento externo do Estado 
a factores exteriores, maxime, A autoridade 
de outro Estado ou sujeito de Direito Inter-
nacional — não só não é um valor a defen-
der a out rance, como, e sobretudo, a man-
ter-se com carácter de dogma inviabiliza a 
sobrevivência do Estado em termos econó-
micos. Por outro lado, a sensibilização para 
a substituição da lógica egoísta do interes-
se nacional por uma valorização dos valo-
res comunitários, nomeadamente da ideia 
de solidariedade entre Estados mais e me-
nos desenvolvidos, leva a que o conceito 
da soberania mereça uma releitura, mais 
consentânea com as realidades. 

Em segundo lugar, relativamente As 
consequências da reponderação da noção 
de soberania, eles não se reflectem apenas 
ao nível regional, mas num plano mais vas-
to, de âmbito mundial. A consciencializa-
ção dos perigos de eclosão dos conflitos 
bélicos globais levou A exclusão do direi-
to de fazer a guerra (ius be/li) do âmago 
do conceito de soberania ao nível estatal. A 
interdependência económica conduziu A 
formação de blocos de comércio regionais, 
que actuam em frentes únicas no plano 
internacional. E a ideia de solidariedade 
entre Estados, que começou por revelar 
implicações meramente económicas, assu-
me hoje repercussões jurídicas do mais ele-
vado interesse, nomeadamente no que con-
cerne ao problema da assistência a povos 
carenciados ou violentados nos seus direi-
tos mais básicos, perante A impossibilida-
de — maxime, a recusa — de auxilio por 
parte do Estado onde se encontram. Esta-
mos, é claro, a referir-nos A questão da in-
gerência humanitária, que vem vibrando 
fortes golpes no tradicional principio da 
não intervenção nos assuntos internos dos 
Estados, reflexo clássico da sua soberania 
no plano externo. 

Estes resultados que hoje se obtêm — 
e que estão longe de ser um produto aca-
bado —, longe de se apresentarem como 
desvio A lógica da soberania são, ao que 
pensamos, apenas uma confirmação das 
suas raizes. A clássica concepção da sobe-
rania como um poder ilimitado, que não 
reconhece superior na ordem interna e não 
se subordina a qualquer tipo de dependên-
cia no plano internacional, cujo bet-go se 
encontraria na obra de Bodin 6, está hoje 
demonstrado, um claro equivoco histórico 
que importa sublinhar. Na sequência des-
se engano, cabe também desmistificar a 
soberania como um conceito quantitativo 
— como um conjunto de poderes de que o 
Estado seria titular—, indivisível e aliená-
vel, para afirmar antes o seu carácter quali-
tativo e divisive], desde que preservado na 
sua essência. 

A reconstrução — rectius, a releitura 
— do conceito de soberania deve ser feita 
a partir dessa constatação. Vejamos porquê. 

2. É frequente localizar a data de nas-
cimento do conceito de soberania na obra 
de Jean Bodin, Les six livres de la Republi-
que (1576). Neste texto — que teve divul-
gação em duas línguas, francês e latim —, 
o autor utiliza, ora expressões tais como 
"souvraineté" e "majesté", ora as fórmu-
las de "summa potestas", "summum impe-
num" e, raras vezes, "suverenitas". Na 
versão latina, o autor escreve que a summa 
potestas não está limitada por nenhum po-
der superior: "6 o poder mais alto sobre os 
indivíduos e não está sujeito As leis". 

A existência de duas versões, nem 
sempre coincidentes, aliada ao facto de vi-
ver uma época de crescente centralização 
do poder real, em França e no resto da Eu-
ropa, propiciou a subversão da ideia de 
Bodin. Com efeito, das suas palavras não 
deve concluir-se que o soberano esta aci-
ma de qualquer lei. Bodin distingue: o so-
berano esta acima das leis particulares do 
pais que governa, mas enquanto membro 
da comunidade geral da raga humana, está 
sujeito A lei divina e A lei das nações. 
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No âmbito desse direito da comuni-
dade de nações, relevam os atributos de 
"summa potestas", que se traduzem no ius 
legationis (direito de enviar e receber dele-
gações diplomáticas), no ius tractum (di-
reito de celebrar tratados), no ius belli (di-
reito de declarar a guerra e de fazer a paz), 
sendo o último o mais significativo ("l'un 
des plus grands points de la majesté"). 

Segundo Bodin, a soberania deveria 
ser independente ("absoluta") sob dois as-
pectos: a independência perante os pode-
res internos residiria no facto de a regula-
ção jurídica se tornar efectiva sem o con-
sentimento dos súbditos ("sans leur consen-
tement"), sobretudo sem a participação dos 
estamentos. A faculdade de regulação do 
soberano deveria também ser independen-
te de poderes externos, mas com as limita-
Oes já apontadas. 

Só a utilidade política da obra de 
Bodin — enaltecendo o poder dos reis da 
França — e a repercussão de que gozou, 
podem explicar a sua — durante séculos 
— suposta originalidade. Com efeito, a so-
berania do plano interno foi logo pressen-
tida por autores romanos, através da fór-
mula da absolutio legibus — a qual desig-
nava um poder absoluto de disciplinart ju-
ridicamente os comportamentos dos mem-
bros de uma comunidade. A contribuição 
de Bodin não foi aqui, por isso, original. 

Tão-pouco se pode ignorar a prece-
dência da obra do grande filósofo e teórico 
medieval que foi Sao Tomás de Aquino. 
Este autor, que bem pode ser considerado 
um Humanista avant la lettre, retomou a 
filosofia aristotélica, e colocou o Homem 
no centro de seu sistema filosófico. Esta 
opção vai ter implicações ao nível do for-
talecimento da então letárgica ideia de so-
berania, que se encontrava sufocada pela 
vocação para a unidade (de religião, de lin-
gua, de domínio, espiritual e temporal) que 
se viveu na Idade Média. Libertando o Ho-
mem da tutela omnipresente das duas auto-
ridades máximas na Respublica Christiana 
— o Papa e o Imperador —, Sao Tomás 
abriu caminho a uma concepção individua-

lista que se traduziu, ao nível dos principa-
dos, na afirmação da sua independência pe-
rante aquelas autoridades. 

Para Sao Tomás, os principados são 
parte integrante da comunidade universal 
da humanidade, subordinados a uma lei di-
vina e uma lei natural, com as quais deve 
compatibilizar-se o direito legislado. Res-
salvada essa subordinação, a civitas é uma 
entidade perfeita, criada por Deus. Tem ple-
na autoridade para a realização da sua alta 
missão: assegurar o bem comum. 

A civitas correspondia A. comunidade 
organizada, nog-do a que mais tarde a Vattel 
reconheceria capacidade de relacionação 
no plano internacional, como Estado do-
tado de uma personalidade jurídica diver-
sa da do monarca. No seu aspecto externo, 
cada civitas é igual ãs outras, sendo, em 
principio, independente de qualquer poder. 
Nos seus aspectos internos, São Tomás 
aponta como atributos principais da civitas 
o poder de legislar, de criar impostos para 
a realização do bem comum, de punir cri-
minosos e declarar guerra. Por aqui se vê, 
também, que as considerações de Bodin re-
lativas ao conjunto de poderes que com-
põem a soberania, em qualquer dos seus 
dois planos, nada trazem de verdadeira-
mente novo. 

Também Francisco Vitória, antes de 
Bodin, nas suas Relectiones de Indis, es-
creveu que não só os seres humanos, mas 
também as nações, estão unidas pelo di-
reito natural. Esta afirmação tem conse-
quências de vulto para a problemática da 
soberania, pois se um determinado conjun-
to humano, politicamente organizado, está 
sujeito ao Direito Natural, então a sobera-
nia não é ilimitada, mas, pela própria natu-
reza das coisas, estará sujeita a limitações. 

Assim, e conforme nota, Truyol y Ser-
ra,' a summa potestas nunca foi entendida 
como um poder ilimitado, seja por força da 
integração das várias comunidades politi-

2. Truyol y Serra, "Souveraineté", inArchives de 
Philosophie du Droit, E. 35, 1991, pp. 313 e ss. e 325. 
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cas no espaço europeu mais vasto da Cris-
tandade, seja pela submissão do direito le-
gislado a um Direito de ordem superior. 
Sendo natural que Bodin tivesse tido aces-
so aos escritos de Sao Tomás, e havendo 
passos da obra do primeiro que indiciam a 
não consideração da soberania como um 
poder absoluto, fácil se torna perceber o 
porquê do equivoco histórico que se gerou. 
A maximização da nog-do de soberania foi 
um fruto da crescente centralização de po-
der real nas cortes europeias, cujos monar-
cas acolhiam de bom grado uma justifica-
cão teórica para o desenvolvimento das suas 
tendências hegemónicas. 

A hiperbolização da nog-do de sobe-
rania acabou de ser feita por Hobbes, que, 
afirmando a igualdade natural dos Estado, 
lhe reconheceu um direito ilimitado de apre-
ciar as situações e de determinar as suas 
consequências. Esta radicalização torna-se 
patente nos tratados de Westfdlia, de 1648, 
que puseram fim à Guerra dos Trinta Anos 
(1618-1648). Estes tratados reconheceram 
os princípios da soberania e da igualdade 
como traves mestras do equilíbrio politico 
europeu. 

Durante o século XVIII, as correntes 
absolutistas s6 vieram aprofundar os dog-
mas da soberania limitada. E, no século 
XIX, o elitismo dos Estados europeus, apoia-
dos economicamente no abastecimento co-
lonial, levou à construção de uma política 
de marcado individualismo. A política do 
concerto europeu, gerada no seio do Con-
gresso de Viena, é um claro exemplo da ati-
tude de distanciamento da Europa em face 
do resto do mundo. 

No plano jurídico, as correntes po-
sitivistas também contribuíram decisivamen-
te para engrandecer a soberba dos Esta-
dos, que se viam alçados a personificações 
do Direito, uma vez que este s6 existia en-
quanto produto da expressão de sua von-
tade, independentemente de qualquer li-
mitação e afastando outras manifestações 
normativas. Não admira, pois, nota Kleffens, 
que esta concepção perdesse, principal-
mente com a eclosão de duas guerras na 

primeira metade do século XX. Um Esta-
do que, sendo soberano, so tem direitos, 
mas não deveres para com os seus vizi-
nhos, e não sofre restrições de espécie al-
guma, é um verdadeiro perigo público.' 

3. A concepção tradicional — e equi-
vocada — de soberania seria, com efeito, 
fortemente abalada em virtude dos dois con-
flitos bélicos na Europa e das suas cruéis 
consequências. Por um lado, o estado viu-
se perante a necessidade de, internamen-
te, abandonar a sua posição de passivida-
de, de cariz tipicamente liberal, para pas-
sar a intervir na sociedade e na economia 
depauperadas. Como se encontrava inca-
pacitado para o fazer sozinho, perante ta-
manhas solicitações, viu-se forçado a va-
ler-se da colaboração de entidades priva-
das — a par da crescente devolução de po-
deres a outras entidades públicas —, que 
hoje lhe disputam o protagonismo na orga-
nização sócio-económica. 

A par da multiplicação de centros de 
poder no Estado Social, verifica-se também 
um outro fenómeno, ligado ã democrati-
zação da sociedade: o da participação dos 
cidadãos e de associações de interesses na 
formação das decisões, políticas e adminis-
trativas. 0 Estado deixa, assim, de ser o 
intérprete e veiculo único da vontade do 
corpo social, para se tornar um coordena-
dor dos vários impulsos que provém da 
colectividade. No Estado de Direito actual, 
o exercício da soberania pelo povo não se 
expressa apenas através do voto para a elei-
ção de representantes nas Assembleias le-
gislativas, antes se afirma todos os dias, 
mediante a participação e a concertação 
com as estruturas do poder, facto que vivi-
fica a democracia. 

Como nota Benvenuti, a estrutura pi-
ramidal em que se alicerçava o Estado so-
berano típico do século XIX e de princípios 
do nosso século, vai-se esfacelando. No seu 
lugar, surge o modelo grego, do templo de 

3. Cfr. V. Kleffens, "A soberania em Direito 
Internacional", in Boletim da Faculdade de Direito 
da Universidade de Coimbra, 1956, pp. 11 e ss. e 89. 
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várias colunas, traduzindo uma autêntica 
vivência cívica, com a coordenação dos vá-
rios interesses sociais. A verdadeira expres-
são da soberania popular é também um sin-
toma da convulsão interna do conceito de 
soberania: o poder não é do Estado, é ape-
nas exercido pelos seus órgãos por uma 
questão de unidade e praticabilidade, mas 
a sua essência promana da colectividade.4

Se, no plano interno, a soberania irra-
dia da comunidade — surgindo o povo não 
só como titular, mas sobretudo investindo 
no seu exercício activo e responsável 
deixando de ser monopólio do Estado, por 
outro lado, no plano externo, a sua contex-
tura sofre modificações cada vez mais sen-
síveis. A causa remota destas mudanças 6, 
mais uma vez, a situação vivida na Europa 
do pós-guerra. 

Cabe, em primeiro lugar, fazer refe-
rência h necessidade de reconstrução das 
economias europeias, que só com o auxi-
lio americano (Plano Marshall) foi possí-
vel. A fragilidade do Velho Continente nun-
ca havia sido tão duramente sentida e esse 
foi o primeiro factor de reflexão sobre a 
ideia de independência. Depois da recons-
trução, percebeu-se que o movimento de 
globalização da economia impunha a cons-
tituição de blocos regionais, no sentido de 
abolir os caducos entraves alfandegários e 
de facilitar o comércio internacional. A in-
dependência jurídica impõ-se A dependên-
cia fáctica, que as experiências de integra-
cão económica transformaram em interde-
pendência. 

Em segundo lugar, o movimento da 
descolonização que se gerou nos anos 60 
— ele próprio, uma consequência indirecta 
da II Guerra — foi também um catalizador 
da transmutação do conceito de soberania. 
Tendo alcançado a independência jurídica, 
ingressando assim na comunidade interna-
cional através da obtenção de um estatuto 

soberano, muitos países não reuniam, po-
rém, as condições necessárias ao exercício 
pleno dessa soberania. Isso porque não ha-
viam atingido patamares do desenvolvimen-
to económico sustentado que lhes permi-
tissem, de facto, determinar-se livremente 
— ou seja, sem o auxilio de Estados mais 
ricos — no plano internacional. 

Esta desigualdade económica veio as-
sim, em muitos casos, contrapor-se A igual-
dade jurídica, como que neutralizando os 
aspectos positivos da descolonização, 
aspecto meramente formal do principio da 
igualdade foi então fincado pelos Estados 
economicamente mais débeis, que apela-
ram A sua correcção através da ideia de so-
lidariedade. Por outras palavras, o princí-
pio da igualdade juridice que, a par do 
direito A autodeterminação dos povos sus-
tentou o movimento da descolonização, 
viria a ser questionado pelos Estados que 
o invocaram para ascender A independên-
cia jurídica, precisamente para corrigir as 
suas dificuldades ao nível económico. 

Apresentando-se como Estados inde-
pendentes, em termos jurídicos, estes no-
vos Estados, com dificuldades económicas 
graves em virtude da sua falta de estrutu-
ras de produção, vão apelar a esse estatuto 
para lhes ver reconhecida uma posição pri-
vilegiada, com a consequente aplicação de 
normas e criação de condições especiais por 
parte dos estados dito desenvolvidos. 

O principio da igualdade surge assim 
como verso e reverso, consoante a situa-
cão concreta, demonstrando a maleabilida-
de do conceito. A desigualdade económica, 
que visa afinal chamar a atenção para as 
desigualdades de facto que separam os 
Estados desenvolvidos dos Estados subde-

5. Veja-se a sua consagração no Preâmbulo da 
CNU como principio geral de conduta e, mais adian-
te, no artigo 29/1, a titulo de posição jurídica subjec-
tiva, ou seja, como um direitoi igualdade. 

O principio volta a reafirmar-se na Carta de 
Bogota, de 1948 (constitutiva da Organização dos 

4. F. Benvenuti, "Dalla sovranitd del Stato per- Estados Americanos) e na Carta de Adis Abeba, de 
sona alia sovranitá dell'ordinamento", in Jus-Rivista 1963 (institutiva da Organização da Unidade Afri-
di Scienze Giuridiche, 1995, n. 2, pp. 193 e ss. cana). 
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senvolvidos e em vias de desenvolvimento 
(estatutos cujos critérios de atribuição va-
riam consideravelmente em função de op-
ções políticas dos Estados que efectuam o 
reconhecimento), é uma consequência do 
movimento da Nova Ordem Económica In-
ternacional (NOEI).6

Com efeito, a constatação da necessi-
dade da ajuda as novas economias nascen-
tes nos Estados recém-nascidos da descolo-
nização levou a Organização das Nações 
Unidas a produzir um conjunto de Decla-
rações tendentes a consciencialização da 
comunidade internacional em torno de uma 
atitude de solidariedade para com aqueles 
novos Estados. 

Os documentos fundadores da NOEI 
são: A Declaração relativa el instauração 
de uma Nova Ordem Económica Mundial, 
de 1 de maio de 1974, oPrograma de acção 
relativo a instauração de uma Nova Or-
dem Económica Internacional, da mesma 
data, e a Carta dos Direitos e Deveres Eco-
nómicos dos Estados, de 12 de dezembro 
de 1974. A mensagem principal que pode 
retirar-se da sua análise é a de que a paz 
mundial ficaria em risco, a médio ou longo 
prazo, caso se perpetuassem as desigual-
dades económicas entre os Estados, as quais 
comprometem, em última análise, o esta-
tuto jurídico de autonomia recém adquiri-
do pelos Estados menos desenvolvidos. 
Urge, por isso, acabar com a "ordem sem 
ordem" transitada do pós-colonialismo. 

Contributo para a ultrapassagem des-
tes desequilíbrios foi a consagração de um 
entendimento dúplice na aplicação, as tro-
cas comerciais, de dois princípios básicos 
do Direito Internacional: a reciprocidade 
e a não discriminação. Por um lado, o prin-
cipio da reciprocidade — que se traduz na 
identidade de vantagens mutuas nas rela-
ções comerciais — tem sido derrogado 
quando estão em causa trocas comerciais 

6. Cfr. Jorge Campinos, "Igualdade jurfdica e 
desigualdade económica no Direito Internacional Pú-
blico contemporâneo". in Boletim do Ministério da 
Justiça 334, 1984, pp. 5 e ss. 

entre Estados industrializados — desenvol-
vidos — e Estados em vias de desenvolvi-
mento, em favor destes illtimos.7

Por outro lado, o principio da não dis-
criminação tem também sido alvo de uma 
interpretação diversa da tradicional. Na sua 
origem, este principio traduzia-se em que a 
não concessão de vantagens a um Estado 
implica a não concessão das mesmas a ou-
tro Estado, se as circunstancias forem objec-
tivamente idênticas. Ora, com a introdução 
do chamado "sistema de preferências" nas 
relações comerciais, estas vantagens pas-
saram a constituir regra, privilegiando as-
sim os Estados em vias de desenvolvimen-
to, em cumprimento do art. 18° da Carta 
de Direitos e Deveres Económicos dos Es-
tados, e forma reconhecidas como princi-
pio geral do GATT. 

Assim se vê como o principio da igual-
dade tem sofrido uma releitura em atenção 
as desigualdades económicas entre os Es-
tados da comunidade internacional. Passa-
se, afinal, ao nível do Direito Internacional, 
um fenómeno semelhante a evolução veri-
ficada no Direito Constitucional, com apa-
recimento de uma vaga de Direitos Fun-
damentais chamados de segundo grau, cor-
respondente aos Direitos Sociais. Com efei-
to, de uma primeira fase, vivida na época 
do Estado liberal, em que o relevo foi para 
a consagração dos direitos reactivos — di-
reitos, liberdades e garantias—, como for-
mas de protecção do indivíduo contra a in-
tervenção do Estado na sua esfera jurídica, 
transitou-se para uma segunda fase, em que 
os direitos a prestações marcam o caracter 
intervencionista, social, do Estado. 

Direitos como a habitação, a seguran-
ça social, a saúde, surgem como formas de 
intervenção do Estado no tecido social e 
económico, a fim de atenuar as dificulda-
des dos cidadãos mais carenciados. A lei, 
no Estado Social 6 um veiculo de promo-

7. V. o 82 princfpio geral da Acta Final da Con-
ferência sobre o Comércio e Desenvolvimento, apro-
vada em Genebra, em 15 de junho de 1974, e o arti-
go XXXVI, § 8' do GATT. 
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gio da igualdade real entre os indivíduos. 
A igualdade passa a ser, mais do que igual-
dade perante a lei, igualdade através da lei. 

Ora, no Direito Internacional moder-
no, as convenções e os princípios que aten-
tam nas necessidades de corrigir as desi-
gualdades de facto entre Estados aparecem 
como um motor de promoção de equilíbrio 
entre os Estados, numa óptica de solidarie-
dade internacional. Pouco importa reco-
nhecer direitos se não se criam condições 
de efectivar o seu exercício. Hoje, sem em-
bargo de o principio da igualdade jurídica 
manter o seu vigor, como um dos corolários 
da independência dos Estados, a() se pode 
desligá-lo da pré-compreensão do estatuto 
económico diferenciado dos vários Esta-
dos, sob pena de se ter uma visão redutora 
do fenómeno das relações internacionais e 
de se ignorarem factores essenciais à ma-
nutenção da paz. 

Não gostaríamos de concluir este pon-
to sem referir um fenómeno relativamente 
recente, cuja ocorrência contribui decisi-
vamente para o reequacionar da problemá-
tica da soberania dos Estados, nomeada-
mente de um dos seus corolários mais arrei-
gados, o principio da lido intervenção. Es-
tamos a pensar na actual discussão em tor-
no do controverso direito de ingerência 
humanitária, que traduz uma preocupação 
crescente com a protecção dos direitos fun-
damentais dos indivíduos contra agressões 
do próprio Estado. 

O principio da nib intervenção tem 
raízes antigas. Já Grotio o defendia, estrei-
tamente imbricado com o principio da so-
berania, excepcionando as situações de guer-
ra justa. Pufendorff, por seu turno, sustenta 
a inadmissibilidade de intervenção em Es-
tado terceiro vizinho, ressalvando, contu-
do, a intervenção por razões de humanida-
de, justificada por práticas contra natura 
— sacrifícios humanos ou antropofagia. Re-
fira-se ainda a posição de Vattel, que afir-
ma que "nenhuma nação tem o direito de 
se emiscuir no governo de outra... Um Es-
tado soberano não pode ser inquietado por 
outro". Este autor abre apenas uma excep-

ção, fundada em razões de humanidade, 
sendo que estas, no seu entendimento, se 
prendem sobretudo com a preservação das 
crenças religiosas.' 

Este principio tem consagração na 
Carta das Nações Unidas (artigo r, n. 7), 
além de ter sido desenvolvido em várias 
Resoluções da Assembleia Gera1.9 Embo-
ra se admitam intervenções armadas com 
propósitos de legitima defesa de um ter-
ceiro Estado vitima de uma agressão ilíci-
ta, nos termos da Carta,' a excepção do do-
mínio reservado continua a pontificar como 
último reduto da independência do Estado. 

Na actualidade, porém, o âmbito do 
domínio reservado vem sofrendo uma re-
dução considerável por força da preocupa-
ção internacional com o respeito e defesa 
dos direitos humanos (veja-se, aliás, uma 
manifestação desta atitude no artigo 42, II, 
da Constituição brasileira). Questões como 
as dos curdos no Iraque (1991), da Bósnia-
Herzegovina e da Somália (1992), levaram 
a Assembleia Geral e o Conselho de Segu-
rança a aceitar formalmente aquilo a que 
cautelosamente chamaram de um "direito 
de assistência humanitária" — "um direi-
to, se não mesmo um dever, de ingerência 
da Organização ou da comunidade interna-
cional na esfera interna dos Estados em de-

8. Cfr. Paulo Canelas de Castro, "Da não inter-
venção A intervenção: o movimento do pêndulo jurí-
dico perante as necessidades da comunidade inter-
nacional", in Boletim da Faculdade de Direito da Uni-
versidade de Coimbra, v. LXXI, 1995, pp. 287 e ss. 

9. V., entre outras, a Resolução 2.131, de 20 de 
dezembro de 1965 (Declaração sobre a inadmissibi-
lidade de intervenção nos assuntos domésticos dos 
Estados e a protecção da sua independência e sobe-
rania) e a Resolução 36/103, de 9 de dezembro de 
1981 (Declaração geral sobre a intervenção e inge-
rência nos assuntos internos dos Estados). 

Estas Resoluções tiveram eco na jurisprudên-
cia do Tribunal Internacional de Justiça, que, especial-
mente no caso Nicarágua, frisou que a intervençao mi-
litar num Estado, sem propósito de legitima defesa 
(de terceiro), constitui um ataque armado, condena-
do pela Carta e proibido pelo principio de não inter-
venção. 

10. Lembre-se a proibição do recurso à form 
consagrada no artigo 22, n. 4, da Carta. 



64 REVISTA DE DIREITO MERCANTIL- I 1 1 

fesa dos direitos fundamentais dos indiví-
duos"» 

A legitimação do principio interven-
cionista assenta, de acordo com Gomes 
Canotilho,12 em três premissas: 

"1. As violações dos direitos humanos 
por parte de um Estado, mesmo contra seu 
povo, constituem uma violação do direito 
internacional que os outros Estados devem 
impedir, recorrendo, se necessário, a meios 
militares; 

"2. A violação grave dos direitos hu-
manos é susceptível de constituir um pro-
blema de ameaça A paz, sobretudo quando 
essa violação origina o envolvimento de 
outros países (exemplo: fuga para países 
vizinhos) pela violação de suas fronteiras; 

"3. A ingerência humanitária consti-
tui o prolongamento natural do direito A 
vida e de outros direitos básicos consagra-
dos nos actos normativos internacionais." 

Conforme referem Gonçalves Pereira 
e Fausto de Quadros, o tratamento do prin-
cipio de ingerência no âmbito da ONU tem 
como base os trabalhos do Conselho de 
Interação, em especial a sua Declaração de 
Lisboa, de 11 de março de 1990. Nesse do-
cumento afirma-se que "a incorporação do 
Direito Internacional do direito de assistên-
cia humanitária, ou seja, o direito de as 
Organizações humanitárias auxiliarem, e o 
direito de solicitar auxilio e de o receber" 
constituem medidas a tomar no sentido da 
definição de uma Nova Ordem Mundial. 

A figura dos corredores humanitários, 
importada do Direito do Mar (mais concre-
tamente, por analogia com o direito de pas-
sagem inofensiva, hoje expressamente pre-
visto no artigo 172 da Convenção de Montego 
Bay), vai servir para enquadrar juridica-

11. A. Gonçalves Pereira e Fausto de Quadros, 
Manual de Direito Internacional Público, 34 ed., 
Coimbra, 1997, p. 479. 

12. J. J. Gomes Canotilho, "Nova ordem mun-
dial e ingerência humanitária (claros-escuros de um 
novo paradigma internacional)", in Boletim da Fa-
culdade de Direito da Universidade de Coimbra, v. 
LXXI, 1995, pp. 1 e ss. e S. 

mente o direito de auxilio As populações 
carenciadas, ainda que contra a vontade do 
Estado do qual são nacionais. Esta trans-
posição foi acolhida pela Resolução da 
Assembleia Geral 45/100, de 16 de dezem-
bro de 1990, onde se estabelecem limites 
aos corredores humanitários, nomeadamen-
te quanto A duração temporal (o exercício 
do direito de transito é medido em função 
do tempo indispensável ao socorro), quan-
to A extensão espacial (o transito deve ve-
rificar-se apenas nos espaços de acesso As 
zonas necessitadas), quanto ao objecto (res-
tringe-se à prestação de auxilio médico e 
alimentar) e quanto A imparcialidade do seu 
exercício (não deve haver discriminação 
entre sectores populacionais a socorrer, fun-
dada, concretamente, em razões politicas).13

A necessidade de análise cuidada da 
situação de facto que motiva a pretensa in-
tervenção humanitária é um dado espe-
cial para evitar abusos. Como nota Gomes 
Canotilho, uma qualificação meramente 
política de uma situação de "ameaça à paz 
ou da urgência humanitária sem que se ve-
rifiquem os pressupostos materiais legiti-
madores das intervenções militares ou hu-
manitárias, revelar-se-ia aos olhos da co-
munidade internacional como carecendo de 
justificação e como subversora dos princí-
pios estruturantes do direito internacional 
(soberania, não intervenção)"." 

A conclusão do autor, que subscreve-
mos, vai no sentido da exigência da verifi-
cação rigorosa dos pressupostos materiais 
da intervenção por parte da entidade que a 
autoriza, ou seja, o Conselho de Segurança 
da ONU. Apelando mais uma vez As suas 
palavras, a "dimensão puramente formal da 
autorização para a ingerência — humani-
tária ou militar não é fundamento sufi-
ciente para assegurar a legitimidade da mes-
ma. Mesmo que não haja um guardião últi-
mo da legalidade das deliberações do Con-

13. A. Gonçalves Pereira e Fausto de Quadros, 
ob. cit., p. 479. 

14. J. J. Gomes Canotilho, Nova ordem mun-
dial..., cit., p. 14. 
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selho de Segurança, existe pelo menos a ra-
cionalidade material que a comunidade in-
ternacional exige As acções dos seus órgãos. 
Uma 'crise humanitária' não se inventa: é 
necessário existirem situações colectivas 
onde não seja possível manter o 'standard' 
mínimo humanitcirio".15

Estabelecida a necessidade fáctica da 
intervenção humanitária, há que encontrar 
o seu fundamento jurídico. Não podendo 
reconduzir ao principio de cooperação en-
tre os Estados, previstos nos arts. 552 e 562
da Carta, a solução será ancorá-lo na Reso-
lução 43/131, de 1988 (sobre o papel da ONG 
em situações de catástrofes naturais), na 
Resolução 45/100, de 14 de dezembro de 
1990, da Assembleia Geral, e porventura 
na Resolução 688 do Conselho de Segu-
rança, de 5 de abril de 1991, sobre a via-
bilização da operação humanitária no nor-
te e Sul do Iraque, ou mesmo abrangê-lo no 
seio do ius cogens, em nome da transcen-
dental importância que assume hoje a pro-
tecção dos direitos humanos, alçada a va-
lor universal.' 

Aliada a este movimento de "constitu-
cionalização global do ordenamento jurí-
dico internacional em torno do valor uni-
versal dos direitos humanos"» vai despon-
tando na comunidade internacional uma 
outra preocupação, em torno de um outro 
bem, fundamental para a sobrevivência da 
Humanidade: o ambiente. Em face da es-
cassez dos recursos naturais no globo ter-
restre, não sell demasiado ousado supor 
que o próximo passo no domínio do direi-
to de ingerência irá no sentido da admissi-
bilidade de um direito de "intervenção am-
biental". 

Como se pode concluir desta rápida 
incursão pelos meandros do conceito de 
soberania, estamos hoje a viver como que 

15. J. J. Gomes Canotilho, Nova ordem mun-
dial..., cit., p. 14. 

16. Adoptando esta ,ultima soluc-ao, J. J. Go-
mes Canotilho, Nova ordem mundial..., cit., p. 6. 

17. J. J. Gomes Canotilho, Nova ordem mun-
dial..., cit., p. 6. 

um regresso As origens. Isto na medida em 
que, aceitando as limitações —jurídicas e 
fácticas — que o seu conteúdo sofre, aca-
bamos por reencontrar a doutrina aquilinia-
na do poder limitado da civitas, como enti-
dade autónoma mas integrada na comuni-
dade universal da Humanidade, subordina-
da aos Direitos divino e natural. E bem as-
sim no que concerne à problemática da 
protecção dos direitos fundamentais dos 
indivíduos, quando a barreira do domínio 
reservado cede perante a dignidade da pes-
soa humana: a admissibilidade de um di-
reito de ingerência humanitária mais não é 
do que a confirmação das excepções ao 
principio da não intervenção, já aceites por 
autores como Grotio ou yattel. 

A visão moderna da soberania não 6, 
assim, mais do que uma reafirmação do 
vigor do Direito- Internacional, como or-
dem reguladora das rela'ções entre sujeitos 
no plano internacional. Extremar o con-
ceito de soberania, entendendo-o como ili-
mitado 6, em última análise, negar a pró-
pria existência do Direito Internacional. E 
que, como refere sugestivamente Gomes 
Canotilho, a soberania é por natureza um 
conceito relativo, na medida em que exis-
te sempre o alter ego soberano de outro Es-
tado." 

4. Como tivemos já oportunidade de 
observar, no principio do século pontifica-
va a nog-do de que a soberania era uma sin-
tese de poderes de que os Estados — so-
bretudo europeus — gozavam, concreti-
zada nos poderes de enviar e receber dele-
gações diplomáticas, de firmar tratados e 
de fazer a guerra, na linha da clássica lição 
de Bodin. Em nenhuma destas vertentes o 
Estado se encontrava limitado, salvo pelo 
respeito pela independência e igualdade dos 
Estados que considerava seus pares. A so-
berania era tendencialmente absoluta, por 
isso indivisível e inalienável. 

Contudo, ao longo deste século, a per-
cepção de que as relações internacionais 

• I 8. J. J. Gomes Canotilho, Direito Constitucio-
nal e Teoria do Estado, Coimbra, 1998. 
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não se podem pautar pela fórmula do "or-
gulhosamente sós" — perfilhada principal-
mente pelos Estados europeus, os quais, 
bem fornecidos pelas suas colónias e pra-
ticantes militantes do proteccionismo eco-
nómico —, mas antes se devem orientar 
por uma ideia de interdependência e soli-
dariedade, foi determinante para a renova-
cão do conceito de soberania. Em 1931, 
Bourquin, descreveu assim a progressiva 
extensão desta solidariedade: 

"Há cem anos não havia nem telefo-
ne, nem cabos submarinos, nem aeronáu-
tica, nem comunicações telefónicas. Havia 

barcos de madeira, viagens in-
termináveis cheias de dificuldades e por 
vezes de perigos.., a indústria ainda esta-
va na infância, a máquina só introduzida 
recentemente; havia pequenos estabeleci-
mentos de fornecimento modesto que ser-
viam um público local ou regional cujas 
necessidades, limitadas e bem conhecidas, 
determinavam a produção; a indústria exi-
gia pequeno investimento de capital, ocu-
pando, geralmente, apenas um lugar se-
cundário na economia dos países, de que a 
agricultura era, então, a base principal. 

"A vida internacional era ainda rudi-
mentar e, de um modo geral, de importân-
cia secundária. Mais ou menos, cada Esta-
do podia prover as suas necessidades es-
senciais; em caso de necessidade absoluta, 
podia viver dos seus próprios recursos, sem 
levar a existência à bancarrota. Assim, para 
resolver os principais problemas que o cer-
cavam, não necessitava, em geral, mais do 
que aconselhar-se consigo mesmo, guiado 
apenas pelos seus interesses. A máquina do 
Estado tinha força suficiente para satisfa-
zer as exigências da vida da comunidade e 
a noção de `soberania' (absoluta, quer o au-
tor significar) encontrou um apoio consi-
derável na independência que cada entida-
de nacional usufrufa. 

"Hoje, no campo social e económico 
não há questão, qualquer que seja a sua 
importância, que possa ser resolvida fora 
da esfera internacional. Foi aqui que sur-
giu uma civitas maxima, o que é um facto 

inegável... Esta 'comunidade da humanida-
de' que na obra de Grotio não tinha, afinal, 
se não uma existência ideal, tornou-se uma 
realidade tangível, viva, irrefragável... Mas 
teria ela sido sempre uma realidade! Certa-
mente, não: pois a organização política do 
mundo continuou a basear-se no particu-
larismo dos Estados; e dai é que resultou o 
desequilíbrio que sofremos, a má adapta-
ção que a moderna sociedade tem sentido 
cada vez mais. Temos uma estrutura eco-
nómica em escala internacional e uma es-
trutura política de tipo principalmente na-
cional"." 

E curioso que este estado de depen-
dência fáctica já fora notado por Bodin, 
aquele que ficou para a História como o 
grande doutrinador da soberania. Bodin 
apresenta uma base económica para a co-
munidade universal, escrevendo que "um 
certo número de pessoas importantes... crê 
que se pode viver feliz e com um mercado 
farto sem exportar nem importar nada. 
Mas na minha opinião estão enganados, 
pois nós temos que lidar com os estrangei-
ros e não podemos passar sem eles. (...) 
Deus distribui as suas dádivas de tal ma-
neira que não há um só pais em todo o mun-
do, por mais ricamente dotado, a que não 
falte muita coisa. Parece que Deus fez as 
coisas assim para manter unidos todos os 
súditos da sua república ou, de qualquer 
modo, para evitar que eles estivessem em 
guerra uns com os outros".' Hoje, estas 
palavras surgem com um inegável sentido 
premonitório. 

Parafraseando Van Kleffens, "novas 
necessidades e novas realidades requerem 
novas fórmulas e instituições. O rápido 
desenvolvimento da interdependência pôs 
os Estados perante problemas que eles, ou 
não podiam resolver sozinhos, ou resolve-
riam melhor pela cooperação. E elucidativo 
ver o aumento do número de tratados fei-
tos todos os anos, a partir, digamos, de 1870, 
e ainda mais depois da primeira Guerra 

19. Apud Van Kleffens, ob. cit., p. 131. 
20. Apud Van Kleffens, ob. cit., p. 63. 
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Mundial — aumento que reflecte a solida-
riedade crescente dos dias de hoje"» 

De uma primeira fase, em que a coo-
peração interestatal se fazia a níveis muito 
específicos visando resolver problemas re-
lacionados com a navegação em rios inter-
nacionais, com as comunicações via pos-
tal, com a protecção da propriedade inte-
lectual passou-se, no pós-I Guerra, para 
uma cooperação em termos muito abran-
gentes, de carácter mundial mesmo. Basta 
pensar no objectivo da preservação da paz 
— subjacente à criação da ONU — e em 
que, no seu seio, se alberga todo um con-
junto de sub-objectivos — se assim se lhe 
quiser chamar — que contribuem para a 
sua manutenção: o desenvolvimento econó-
mico, a cooperação internacional, o desar-
mamento, o respeito pelos direitos humanos. 

0 alargamento de objectivos das ex-
periências de cooperação internacional, a 
pretexto da manutenção da paz, estendeu-
se naturalmente ao domínio económico, 
uma vez que se enraizava a ideia de que 
pacificação das relações internacionais, re-
gional e mundial, depende primordialmen-
te da melhoria das condições de vida das 
populações. Promover o crescimento econó-
mico é gerar qualidade de vida — em to-
das as suas inúmeras concretizações — e, 
por sua vez, é contribuir para que se atin-
jam graus de satisfação existencial essen-
ciais A convivência pacífica. 

Esta extensão afectou em primeiro lu-
gar o comércio internacional. A globaliza-
cão da economia — bem como a perda das 
fontes de abastecimento coloniais — obri-
gou os Estados europeus a abdicar gradual-
mente dos instrumentos de políticas pro-
teccionistas (tais como barreiras alfande-
gárias e restrições de efeito equivalente) 
para iniciarem experiências de integração 
económica. 0 simples modelo de coopera-
cão consubstanciado na Organização Euro-
peia de Cooperação Económica (OECE), 
nascida em 1948, cedo foi ultrapassado. 

21. Van Kleffens, ob. cit., pp. 132 e 133. 

Com efeito, os dezesseis Estados que 
deveriam se beneficiar do Plano Marshall 
(Austria, Bélgica, Dinamarca, França, 
Grécia, Irlanda, Islândia, Luxemburgo, 
Noruega, Holanda, Portugal, Reino Unido, 
Suécia, Suíça e Turquia), obrigaram-se a 
praticar uma estreita cooperação nas suas 
relações económicas mútuas, a aumentar as 
suas produções, a desenvolver e moderni-
zar os seus equipamentos industrial e agrí-
cola, a fazer crescer as suas trocas, a redu-
zir progressivamente os entraves ao comér-
cio, a favorecer o pleno emprego, a restau-
rar ou manter a estabilidade das suas eco-
nomias, bem como a confiança nas respec-
tivas divisas nacionais. 

Estes objectivos almejavam promover 
o estabelecimento e execução de um pro-
grama comum de recuperação orientado no 
sentido de permitir As partes contratantes 
alcançar tão rapidamente quanto possível 
e de manter, depois, sem ajuda exterior de 
cal-deter excepcional, um satisfatório nível 
de actividade económica. 

A actividade da OECE limitava-se, as-
sim, a estabelecer directrizes de desenvol-
vimento das economias dos Estados euro-
peus, sem prever regras expressas no senti-
do de qualquer forma de integração econó-
mica. A partir de 1950, contudo, tendeu a 
reservar-se a expressão "integração econó-
mica" para as soluções mais radicais, que 
pressupõem certa unido dos Estados no pla-
no político, e a atribuir-se a designação "co-
operação" aos métodos maleáveis e prag-
máticos de aproximação económica, que se 
desenvolveram no âmbito da OECE e de 
outras organizações intergovemamentais. 

Paradoxalmente, assim, o termo "in-
tegração económica", surgido a propósito 
da OECE, veio depois a ser imputado a ex-
periências de aglutinação das economias 
europeias, que reagem contra a mera coo-
peração entre Estados.' 0 primeiro exem-

22. Cfr. Pitta e Cunha, "Conceito de integração 
económica internacional", in Integra cão Económica, 
Lisboa, 1993, pp. 65 e ss. 
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pio de integração económica vertical, tra-
dução do modelo funcionalista preconiza-
do por Schuman, seria a Comunidade 
Europeia do Carvão e do Ago (1951), se-
guindo-se-lhe a Comunidade Europeia da 
Energia Atómica e, a um nível mais abran-
gente, a Comunidade Económica Europeia 
(ambas de 1957). 

A integração caracterizava-se pela pre-
visão de instituição, numa primeira fase, de 
uma unido aduaneira e, numa segunda fase, 
de um mercado comum, dentro do qual os 
operadores económicos gozariam de liber-
dade de circulação. As quatro liberdades 
— de mercadorias, de trabalhadores, de ca-
pitais, e de prestação de serviços alia-
das à concertação em torno de políticas co-
muns, que cedo viram o seu número alarga-
doem relação As três que constavam do tex-
to original do Tratado (políticas comercial, 
de transportes e política agrícola comum) fo-
ram a imagem de marca de um primeiro es-
tádio de integração que, em virtude do seu 
sucesso, gradualmente atraiu para a sua ór-
bita a maioria dos Estados da Europa. 

Assim, a pretexto de instituir relações 
económicas mais intensas entre os seis Es-
tados fundadores das Comunidades (Ale-
manha, França, Itália, Holanda, Luxem-
burgo, Bélgica), que permitissem a plena 
recuperação das suas economias abaladas 
pela Guerra, o principal objectivo era ga-
rantir a manutenção da paz no Velho Con-
tinente. E curiosamente, a integração econó-
mica, que começou por ser o pretexto, pas-
sou rapidamente a motivo determinante da 
vida e do desenvolvimento das novas enti-
dades e hoje encontra-se mesmo ultrapas-
sado por um novo objectivo, sempre pre-
sente, aliás, na história da construção euro-
peia: a integração política. 

A comunitarização de atribuições dos 
Estados implica a perda de autonomia deci-
sória nessas Areas, quer interna, quer inter-
nacional. 0 respeito pelos compromissos 
internacionais vincula o Estado, não só a 
não prosseguir políticas que inviabilizem o 
pleno cumprimento dos objectivos da or-
ganização em que voluntariamente se inte-

grou, como também e sobretudo a dar o seu 
contributo positivo para que essas políti-
cas tenham concretização global no espa-
ço comunitário. A solidariedade comunitá-
ria a tanto obriga. 

Ora, tais limitações A tradicional in-
dependência do Estado, ainda que somen-
te verificadas a um nível económico, são a 
gota de água que faz transbordar o copo da 
clássica concepção de soberania. A sua 
consideração como um conjunto de pode-
res, como um todo compacto, indivisível e 
inalienável, cai definitivamente por terra 
com a irrupção das experiências de inte-
gração económica. E forçoso, por isso, 
abandonar a nog-do de soberania quantitati-
va, para abraçar uma ideia de soberania 
qualitativa. 

Com efeito, a enorme rarefacção que 
a soberania — entendida na sua fórmula 
tradicional e equivocada, como vimos — 
actualmente sofre, é explicada por Fausto 
de Quadros através das fórmulas de sobe-
rania qualitativa e quantitativa. Nas suas 
palavras, "o primeiro aspecto é o da sobe-
rania como susceptibilidade, como aptidão 
para se afirmar como poder supremo e in-
dependente, como raiz, como fundamen-
to, como essência ou conteúdo essencial 
("Wesengehalt")(...). Surge-nos alum con-
ceito qualitativo de soberania — qualita-
tivo porque, repetimos, exprime uma mera 
susceptibilidade e é alheia a qualquer quan-
tificação. 

"(...) 0 outro aspecto é o da sobera-
nia como soma de poderes soberanos, isto 
6, como medida, como quantum de todas 
as faculdades em que se traduz o poder su-
premo e independente. Por aqui chegamos 
ao conceito quantitativo de soberania"." 

Como já tivemos oportunidade de es-
crever noutro local, "esta distinção permi-
te superar o dogma da indivisibilidade da 
soberania e aceitar como facto natural a 
participação dos Estados em oganizações 

23. Fausto de Quadros, Direito das Comunida-
des Europeias e Direito Internacional Público, Coim-
bra, 1991, pp. 338 e 339. 
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internacionais. A independência — no sen-
tido de auto-suficiência do Estado — não 
deve ser encarada como sinónimo de sobe-
rania. Ser independente é não ter relações 
de dependência; ser soberano é ter a capa-
cidade de utilizar a sua independência para 
tomar as decisões que mais interessam ao 
seu corpo social, se necessário com limita-
ções de independência".' 

A soberania surge então como divisí-
vel e parcialmente alienável, pois já não é 
de um conjunto rígido de poderes que esta-
mos a falar, mas antes de uma qualidade 
intrínseca do Estado, da sua possibilidade 
de optar nos aspectos mais relevantes da 
sua vida interna, da sua organização políti-
ca, das grandes directrizes da governação, 
enfim, da preservação da sua identidade 
como organismo autónomo. Aliás, além da 
perda parcial do seu ius tractum, um outro 
aspecto — mais flagrante, até, para as clás-
sicas concepções de soberania — desta mu-
tação é aquele que diz respeito ao ius belli: 
a integração de um Estado na ONU força-o 
a abdicar do seu "direito" de intervenção 
armada, da possibilidade indiscriminada de 
resolver os conflitos pela via bélica." 

Os padrões actuais forçam a repensar 
o conteúdo dos conceitos e mesmo a sua 
utilidade. As experiências de integração — 
económica, mas sobretudo política — de-
monstram-no. A adopção de uma noção 
qualitativa de soberania resolve-nos, porém, 
somente metade do problema, na medida 
em que dizer que um Estado conserva a 
susceptibilidade de exercer a sua individua-
lidade, a sua independência, a sua qualida-

24. Carla Amado Gomes, A natureza constitu-
cional..., cit., p. 49. 

25. De acordo com K. Schmitt, o núcleo es-
sencial da soberania do Estado ficaria afectado so-
mente se este abdicasse do direito de legitima defe-
sa, pois isso significaria que renunciava h sua exis-
tEncia. Para este autor, o conteúdo da soberania alte-
ra-se consoante o contexto internacional em que se 
vive. Ora, na actualidade, a valorização da paz leva 
a que o ius belli perca a sua qualidade de expoente 
mais significativo da soberania — Teoria de la 
Constitución, Madrid, 1992. 

de soberana, resulta numa fórmula vazia, 
carente de critérios de concretização. 

0 preenchimento desta fórmula pas-
saria, em nossa opinião, pela análise de 
vários factores, a saber:' 

• do objecto da cessão; 

• da natureza da cessão dos poderes 
transferidos; 

• do modo de formação da vontade 
institucional; 

• daforça vinculante das deliberações. 

Do cruzamento destes critérios resul-
tará um maior ou menor grau de integra-
ção. A qualidade soberana do Estado, o re-
duto de atribuições que marca a sua identi-
ficabilidade, ficará restringido se a comuni-
tarização da política comercial se aliar a 
política de asilo, ou de defesa; se a nature-
za do vinculo estabelecido for uma trans-
ferência de poderes e não uma mera dele-
gação; se o procedimento decisório adop-
tado se bastar com a maioria — ainda que 
qualificada—, em vez da unanimidade; se, 
finalmente, os actos produzidos pela orga-
nização tiverem carácter vinculativo ou se 
traduzirem em meras recomendações. 

Apliquemos agora estes critérios 
experiência da Unido Europeia, afim de ten-
tarmos concluir até que ponto ela representa 
uma perda de soberania para os Estados que 
a integram. 

5. A Unido Europeia nasceu em 1993, 
com a entrada em vigor do Tratado de 
Maastricht. A falta de personalidade jurí-
dica internacional de que padece, a insufi-
ciência da sua estrutura orgânica (apelan-
do ao quadro institucional único... da Co-
munidade Europeia), a indefinição da sua 
natureza jurídica, transformam-na num 
monstro de pis de barro. 0 temor dos euro-
cipticos não é tanto provocado pelo ser da 
União Europeia (o que quer que ele seja), 
mas mais por aquilo que ela representa, 
como etapa de uma "união mais estreita 
entre os povos da Europa". 

26. Seguimos parcialmente a exposição de Van 
Kleffens, ob. cit., pp. 145 e 146. 
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As modificações mais sensíveis desen-
cadeadas pelo Tratado da Unido Europeia 
(=TUE) verificaram-se ao nível de um dos 
seus três "pilares",' aquele que aproveita 
totalmente o acquis communautaire: a Co-
munidade Europeia.' A introdução do prin-
cípio da subsidiariedade (típico instrumen-
to de optimização do exercício das compe-
tências em Estados federais) no âmbito das 
atribuições concorrentes, a criação da ci-
dadania da União como vinculo de sobre-
posição que tem por destinatários os cida-
dãos dos Estados-membros da Comunida-
de, o aumento de atribuições comunitárias 
a sectores tais como a saúde, o ensino, a 
protecção dos consumidores, a energia, o 
turismo, são factos que levam a concluir que 
o estádio da integração económica está ul-
trapassado. Até porque, com a consolida-
cão do objectivo da Unido Económica e 
Monetária no Tratado da Unido, o topo, a 
esse nível, já foi atingido. 

Resta então indagar se e em que me-
dida a Comunidade Europeia, que até ago-
ra constitui o pilar com um nível de inte-
gração mais elevado (uma vez que nos ou-
tros dois há meras estruturas de coopera-
cão intergovernamental), representa uma 
perda de soberania qualitativa dos Esta-
dos-membros, em termos de lhes retirar as 
características mínimas de identificabilida-
de como sujeitos de Direito Internacional. 
HA pois, que proceder a um cruzamento 
dos critérios referidos supra. 

Atendendo ao objecto da cessão, dele 
consta um vasto número de atribuições tra-

27. Sobre a estranha oink, estrutural implan-
tada pelo TUE, com a existência de duas formas de 
cooperação intergovernamental (Política Externa e de 
Segurança Comum e Cooperação Judiciária e em 
matéria de assuntos internos) aliadas à integração 
comunitária. v. Ana Maria Martins, 0 Tratado da 
União Europeia — Contributo para a sua compre-
ensão, Lisboa, 1993, e F. Loureiro Bastos, A Unido 
Europeia. Fins, objectivos e estrutura orgânica, Lis-
boa, 1993. 

28. 0 TUE procedeu a um rebaptismo da Co-
munidade Europeia, retirando-lhe o qualificativo "eco-
nómica", num claro desejo de afirmação de um pro-
jecto muito mais vasto do que o da mera integração 
económica, de resto plenamente alcançada. 

zidas para o âmbito comunitário. No en-
tanto, não nos parece que a comunitariza-
cdo de qualquer delas contunda com a iden-
tidade do Estado. A perda de autonomia 
decisória em domínios como o ambiente, 
a investigação cientifica, o ensino, s6 de-
nota o desejo de uniformização de critérios 
num espaço cada vez mais integrado, em 
que as populações se aproximam crescen-
temente. No entanto, o Estado não desapa-
rece como referência aglutinadora de um 
povo em torne de um projecto politico cla-
ramente identificável e na sua essência 
modificado, antes se apresenta como um 
gestor de interesses que, mais do que nun-
ca, importa tratar em conjunto. 

Quanto à natureza da cessão, a ine-
xistência de previsão de um direito de de-
núncia no Tratado de Roma, seria motivo 
para atestar a perda irreversível da auto-
nomia decisória em relação a todas as 
atribuições comunitarizadas,maximedaque-
las que envolvam a mutação da identidade 
do Estado, o que, consequentemente, leva-
ria a concluir no sentido da negação da so-
berania qualitativa daquele (como suscep-
tibilidade de conservar, em última análise, 
a liberdade de opção). O princípio da soli-
dariedade comunitária seria o fundamento 
desta solução, que inviabiliza a retirada do 
Estado — em termos jurídicos, claro — sem 
incorrer em responsabilidade internacional. 

Tendo em consideração, contudo, que 
a revisão dos Tratados só pode ser feita por 
decisão unânime dos Estados (cfr. artigo 
N do TUE, que revogou o artigo 236' do 
Tratado de Roma), não parece que o avan-
co da integração para formas de aniquila-
ção da autonomia política possa ser leva-
do a cabo sem o seu assentamento. Até aí, 
pelo menos, a sua liberdade de opção será 
respeitada. A partir daí, só, a invocação 
da cláusula rebus sic stantibus poderá le-
gitimar juridicamente o seu abandono.' 

29. E sabe-se como a sua invocação foi rodea-
da de cautelas pelo artigo 62g da Convenção de Vie-
nade 1969— cfr. A. Gonçalves Pereira e Fausto de 
Quadros, Manual..., cit., pp. 254 e ss. 
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No que concerne ao modo de forma-
ção do direito derivado, a regra vigente na 
Comunidade Europeia é a da maioria, em-
bora haja matérias em relação as quais vi-
gora a unanimidade (v.g., harmonização 
de legislações em matéria fiscal, de liber-
dade de circulação de pessoas e de estatu-
to laboral de trabalhadores dependentes)." 
0 factor perturbador introduzido pelos 
Acordos do Luxemburgo, de 1966, é ainda 
hoje um assunto mal resolvido, que deno-
ta as resistências dos Estados quanto à re-
gra da maioria. Esta é um sinal da preva-
lência do interesse comunitário na decisão 
das questões relacionadas com as atribui-
ções que os Estados concordaram em co-
munitarizar. 

Por último, o efeito vinculante do Di-
reito Comunitário inegável, quer do Direito 
originário — Tratado de Roma e todos os 
tratados que procederam à sua revisão 
quer do Direito derivado (com excepção 
de recomendações e pareceres). 0 Direito 
Comunitário constitui um ordenamento de 
subordinação, em que regulamentos, direc-
tivas e decisões, sempre que gozem de efei-
to directo, podem ser invocados pelos ci-
dadãos contra ou em vez de normas de Di-
reito nacional, junto dos tribunais nacionais, 
a fim de verem reconhecidos a seu favor 
determinadas situações jurídicas subjecti-
vas, no que representa uma inovação em 
face da tradicional excepcionalidade que 
revestiam as normas self-executing dos tra-
tados internacionais. 

Para além do efeito directo, caracte-
rística fundamental de uma Comunidade 
de Direito que serve sobretudo as pessoas 
e não os Estados, a Corte de Justiça das 
Comunidades Europeias tem desde o ini-
cio da construção comunitária afirmado a 
primazia do Direito Comunitário, originá-
rio e derivado, sobre as normas dos ordena-
mentos nacionais, mesmo que de nível cons-
titucional. 0 primado do Direito Comuni-

tário — exigência existencial do ordena-
mento comunitário, por força da necessi-
dade de assegurar a uniformidade da sua 
aplicação — 6, assim, mais um factor que 
marca o forte condicionamento da acção do 
Estado em virtude da sua participação na 
empresa da integração europeia. 

Desta breve análise, pode apreender-
se que, embora a actuação, interna e inter-
nacional do Estado-membro da União 
Europeia esteja fortemente condicionada 
num número considerável de domínios — 
em virtude do alto grau de comunitarização 
de atribuições já alcançado não se che-
gou ainda ao point of no return em termos 
de modificação substancial da estrutura dos 
Estados-membros, ou de alteração dos seus 
projectos politicos de modo a torná-los 
irreconhecíveis na sua essência. E deve no-
tar-se que o que importa não é tanto a 
reversibilidade da opção, uma vez que, pelo 
menos de facto, a este nível, não há esco-
lhas irreversíveis, mas sim a consideração 
da manutenção — ou não — de um núcleo 
de atribuições que define o Estado enquan-
to comunidade de pessoas organizadas em 
torno de uma ideia de Direito, que concre-
tiza no seu território. 

Aquilo a que o Conseil Constitution-
nel francês chamou, na sua decisão sobre 
a conformidade constitucional do Tratado 
de Maastricht, bem como na recente sen-
tença sobre o Tratado de Amsterdão, "les 
conditions essenciels pour l'exercice de la 
souveraineté", identifica-se com o reduto 
essencial da soberania do Estado, com a sua 
reconhecibilidade come entidade autóno-
ma. Em última análise, a predominância vai 
para o critério do objecto da cessão de di-
reitos, aliado ao do procedimento de for-
mação da vontade no seio da organização 
internacional (pois, ainda que a atribuição 
comunitarizada integre o núcleo duro da so-
berania em termos qualitativos, se as deci-
sões tiverem que ser tomadas por consen-
so, a posição do Estado estará sempre sal-
vaguardada). 

30. Cfr. artigo 1002A do TCE (952, n. 1, na 
renumeração introduzida pelo Tratado de Amster- Assim, já no fim do percurso, sere-
ciao). mos colocados perante a questão funda-
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mental e incontornável: quais são as atri-
buições que definem o Estado na sua es-
sência?, ou, na formulação negativa, quais 
as atribuições sem as quais o Estado deixa 
de ser reconhecível na sua identidade his-
tórica, social e política? A pergunta é de 
árdua resolução, mas a nossa opinião é de 
que a identificação destas atribuições po-
derá buscar-se, por um lado, em normas 
tais como a do artigo 60, § 4° da Consti-
tuição brasileira, ou como a do artigo 288° 
da Constituição portuguesa, que consa-
gram as chamadas "cláusulas pétreas" ou 
limites materiais de revisão constitucional. 
Ou seja, o Estado perderá a sua qualidade 
soberana, a sua identidade histórica e po-
lítica, caso abdique da possibilidade de 
decisão em relação a alguma das matérias 
ai previstas. 

Por outro lado, e como complemento, 
poder-se-iam referir as matérias ligadas 
definição do Estado em qualquer um dos 
seus dois elementos, ressalvada a sobera-
nia: atribuições de defesa, bem como de 
estabelecimento de critérios de entrada e 
de saída do território — marca fundamen-
tal da identidade do Estado —; atribuições 
ligadas à identificação dos seus nacionais, 
ou pelo menos do estabelecimento dos cri-
térios de reconhecimento e concessão do 
vinculo de cidadania — pois o povo consti-
tui a razão de ser da existência do Estado, 
enquanto modelo institucionalizado de pro-
mover a realização pessoal do indivíduo. 

No âmbito da União Europeia, ques-
tões como a condução da política externa 
e a defesa comum não estão comunitari-
zadas, encontrando-se no âmbito da coo-
peração intergovemamenta1.31 Mas, se e 

31. Refira-se que a Política Externa e de Se-
gurança Comum sofrera alterações sensíveis com a 
entrada em vigor do Tratado de Amsterdão. Os seus 
objectivos foram especificados (artigo 119, n. 1, do 
TUE), e foi introduzida uma clausula de solidarie-
dade política (artigo 119, n. 2, do TUE), tendo-se 
consagrada a regra de que as abstenções (salvo se 
excederem 2/3 dos votos) não impedem a tomada 
das decisões (embora eximam do seu cumprimento 
os Estados que adoptem essa atitude — artigo 239, 

quando o Tratado de Amsterdão entrar em 
vigor, hayed, um aprofundamento da coo-
peração policial e judiciária em matéria 
penal, no âmbito da qual se procedeu a uma 
comunitarização das competência relativas 

concessão de vistos, do direito de asilo, 
do estabelecimento de regras sobre a imi-
gração e outras políticas relativas A livre 
circulação de pessoas (Titulo IV do TCE). 

Neste domínio, as alterações mais re-
levantes são, sem dúvida, a colocação des-
tas matérias sob a alçada da jurisdição do 
Tribunal de Justiça — embora com limita-
ções relativas ás medidas de matéria de 
manutenção da ordem pública e da segu-
rança interna (artigo 68°, n. 2, do TCE) e 
com os limites decorrentes do artigo 359

do TUE —, e a transição da competência 
sobre a passagem de vistos e do visto uni-
forme, por decisão do Conselho tomada por 
unanimidade, num prazo de cinco anos, 
para o âmbito do processo de co-decisão, 
nos termos do artigo 67°, n. 2, do TCE. 

0 "caso europeu" é um caso claro de 
solidarização dos Estados europeus em tor-
no de um projecto politico que ultrapassa 
os esquemas técnicos tradicionais de inte-
gração. A soberania tende a diluir-se de 
forma crescente, é medida da comunitari-
zação de atribuições, cada vez mais vasta 
e com implicações em domínios cada vez 
mais sensíveis da identidade dos Estados. 
A perspectiva de constituição de um Esta-
do federal na Europa, unificando um es-
paw que guerras de séculos quiseram se-
parar, mas no âmbito do qual vigora uma 
tradição comum de democracia e de liber-
dade, inspira o temor dos mais ciosos de 
uma ideia de independência que, em nos-
sa opinião, faz cada vez menos sentido. 
Necessário é que, se essa opinião for to-
mada, os povos sejam consultados, em re-
ferendo constituinte, pois ai estaremos pe-
rante uma alteração radical no modelo de 

n. 1, do TUE). Para contrabalançar este avanço, pre-
viu-se a possibilidade de um Estado bloquear o pro-
cesso de decisão através da invocação de "importan-
tes e expressas razões de política nacional" (artigo 
23, n. 2, do TUE). 



ATUALIDADES 73 

organização política dos Estados e, em úl-
tima análise, estará em causa a identifica-
bilidade do Estado enquanto projecto his-
tórico temporalmente demarcado.32

6. Como notam Gonçalves Pereira e 
Fausto de Quadros, a evolução do Direito 
Internacional para um Direito federal, 
numa óptica de crescente solidariedade e 
tendo como base fundamental o principio 
da subsidiariedade?' é uma nota marcante 
do nosso século. Esta solução torna-se pa-
tente em fenómenos de integração tais como 
a Comunidade Europeia, em que a partilha 
de objectivos de carácter politico é cada vez 
maior. Essencial é assegurar a participação 
das partes na formação da vontade do todo, 
construindo um esquema adequado de re-
presentação dos Estados e dos povos, e res-
peitando as tradições históricas de cada uma 
das comunidades integrantes. 

Nas palavras de Gomes Canotilho, "6 
preciso ter em conta que os fins do Estado 
não são imutáveis. Se ontem a conquista 
territorial, a colonização, o espaço vital, o 
interesse nacional, a razão de Estado sur-
giam sempre como categorias quase ontoló-
gicas, hoje os fins do Estado podem e de-
vem ser os da construção de Estados de 
Direito Democráticos sociais e ambientais, 
no plano interno e Estados abertos e inter-
nacionalmente amigos e cooperantes no 
plano externo"?' 

32. Já o afirmamos no nosso A natureza cons-
titucional..., cit., p. 72. 

33. A. Gonçalves Pereira e Fausto de Quadros, 
Manual..., cit., pp. 669 e ss. 

34. J. J. Gomes Canotilho, Nova ordem mun-
dial..., cit., p. 6. 

Na década de 70, já o malogrado Pro-
fessor Lucas Pires se questionava sobre se 
poderia ainda falar-se "de uma só e última 
instância, imaculável por qualquer trap de 
responsabilidade política, capaz de perso-
nificar o penhor desse tipo de soberania e 
de unidade absolutas de que o Estado se 
reclamou até muito tarde". A esta pergunta 
respondia então "que a sede da autoridade 
suprema do Estado, ou soberania real, pare-
ce ter deixado de ser fixa e permanente"?' 

A soberania encontra-se hoje, sem 
dúvida, Zi deriva. 0 parentesco natural en-
tre o Estado, na sua dimensão actual e com 
a permanente mutabilidade dos seus fins, 
e os fenómenos de integração, levam a que 
a ideia de soberania se flexibilize, um pou-
co ao saber da evolução das circunstâncias. 
Escreveu o nosso imortal poeta Luis de Ca-
mões 

Mudam-se os tempos, mudam-se as 
vontades 

Muda-se o ser, muda-se a confiança 
Todo o mundo é composto de mudan-

ça e dotado de novas qualidades. 
Estas palavras traduzem bem a neces-

sidade de readaptação dos conceitos à rea-
lidade em mutação. Também a variação do 
conteúdo da nog-do de soberania não deve 
ser vista como uma perda do vector último 
da figura do Estado — a sua identidade 
histórica e cultural —, mas antes como um 
sinal dos tempos. 

35. F. Lucas Pires, "Soberania e autonomia", 
in Boletim da Faculdade de Direito da Universida-
de de Coimbra, 1974, pp. 105 e ss. 


